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Redação Final ao Projeto de Lei nº 410/2019
(Autoria do Deputado Gilberto Ribeiro)

 

Institui o Dia Estadual da Mulher Cristã a ser comemorado anualmente 
no primeiro domingo do mês de março.

                        

Art. 1º Institui o Dia Estadual da Mulher Cristã a ser comemorado anualmente no primeiro domingo do 
mês de março. 

 

Parágrafo único. A data ora instituída por esta Lei passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Estado do Paraná.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 20 de julho de 2022

 

                                                        

                                                        Relator         

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 21/07/2022, às 11:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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